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PARECER Nº              , DE 2026,

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E  PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 48, DE 2020.

De autoria da Deputada Valeria Bolsonaro e do Deputado Major Mecca, o projeto em epígrafe “susta os efeitos do Decreto nº 65.337, de 07 de dezembro de 2020 do Poder Executivo, que alterou o Decreto nº 59.953, de 13 de dezembro de 2013, o qual regulamenta a imunidade, isenção, dispensa de pagamento, restituição e redução de alíquota do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA e dá outras providências”.  


Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta, não tendo recebido emenda ou substitutivo. 


Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que opinou favoravelmente quanto aos aspectos legais, constitucionais e jurídicos da proposição.


Em seguida, a Comissão de Transportes e Comunicações manifestou-se favoravelmente à aprovação do projeto. 


Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi enviada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno. 


Verificamos que a propositura objetiva sustar os efeitos do Decreto nº 65.337, de 2020, o qual alterou as regras de isenção de IPVA na compra de veículos para pessoas com deficiência (PCDs), tornando mais restritivo o acesso ao benefício. 

Cabe a esta Comissão analisar se a proposta traz impacto financeiro ao Estado. Nesse sentido, verificamos que a sustação do decreto não cria despesas públicas, tratando-se apenas da suspensão de um ato do Poder Executivo. 

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Decreto Legislativo nº 48, de 2020.
Sala das Comissões, em  




Oseias de Madureira – Relator

